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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA -
SEMASF

ERRATA DA PORTARIA Nº 119/SEMASF/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E FAMÍLIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Complementar nº689/2017 vem RETIFICAR
a Portaria nº 119/SEMASF/2020, a qual passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
Onde lê:
Art. 5º Todos os serviços diretamente ligados aos Centros de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS,
funcionarão em sistema de rodízio, conforme estabelecido pela
chefia imediata, com os seguintes horários de funcionamento:
I – CREAS/Plantão Social - ininterruptamente.
II – CREAS PAEFI: das 8h as 18h.
III – CREAS/MSEMA: das 8h as 14h.
IV – CREAS Mulher: das 8h as 14h.
Leia-se:
Art. 5º Todos os serviços diretamente ligados aos Centros de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS,
funcionarão em sistema de rodízio, conforme estabelecido pela
chefia imediata, com os seguintes horários de funcionamento:
I – CREAS/Plantão Social - ininterruptamente.
II – CREAS PAEFI: das 8h as 18h.
III – CREAS/MSEMA: das 8h as 14h.
IV – CREAS Mulher: das 8h as 18h.
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